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EDITAL DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO PARA ME OU EPP OU EQUIPARADAS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº   00088   Pregão Presencial Nº:   000025

O Município de Cedro do Abaeté/ MG, com endereço à Rua Coronel José Lobato
nº 879, CNPJ nº 18.296.657/0001-03, isento de inscrição estadual, através
da Comissão Permanente de Licitação, torna público a abertura do   Processo
Licitatório nº   00088, na modalidade   Pregão Presencial   nº   000025 do tipo
Menor Preço, regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei
10.520/2002, e pelas demais condições fixadas neste edital. O Pregão
Presencial será conduzido pelo Pregoeiro, auxiliado pela CPL, conforme
designação contida nos autos do processo.

ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” E “PROPOSTA COMERCIAL”:
LOCAL: Setor de Compras / Licitação -   Prefeitura Municipal de Cedro do Abaeté
/   MG.
DIA e HORÁRIO:   17/08/2023   09:00 hs

INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO”:
LOCAL: Setor de Compras / Licitação –   Prefeitura Municipal de Cedro do Abaeté
/   MG.        
DIA e HORÁRIO:   17/08/2023   09:00   hs

1 – DO OBJETO

1.1 –   Registro de preços objetivando futuras e eventuais prestações de
serviços na confecção de próteses dentárias parciais e removíveis,
coronárias intra-radiculares fixas e adesivas (por elemento), com entrega
parcelada   , conforme anexos:

1.1.1 - Anexo I – Itens do Processo;
1.1.2 - Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
1.1.3 - Anexo III - Modelo de Declaração de que a proponente Cumpre os
requisitos de habilitação;
1.1.4 - Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;

1.2 -   Justificativa: Atendimento á demanda da Secretaria Municipal de
Saúde.   

1.3 - Este PREGÃO PRESENCIAL é do tipo menor preço por item.

1.4 - Este Pregão é destinado exclusivamente para a participação de ME,
EPP, ou equiparadas, devendo sua comprovação da qualificação ser
apresentada no ato do credenciamento.

2 – LOCAL REQUISITANTE

Fundo Municipal de Saúde

2.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição, correrão por conta da
dotação orçamentária consignada no orçamento municipal sob a rubrica.

Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária
02.10.02.10.302.0012.2089.33903900 Assistência Médica e Odontológica

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa
Jurídica

3 – DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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3.1 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste pregão os interessados do ramo de atividade
pertinente ao objeto da aquisição que atenderem a todas as exigências
constantes neste Edital e seus anexos.

3.1.1 – Das restrições
3.1.1.1 – não poderá participar da presente licitação a empresa:
3.1.1.2 – empresas estrangeiras que não funcionem no país;
3.1.1.3 - de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de
constituição;
3.1.1.4 - declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art.
87 da Lei Federal Nº 8.666/93 e que não tenha restabelecido sua
inidoneidade;
3.1.1.5 – com irregularidade decretada junto ao órgãos Municipal e
Estadual;
3.1.1.6 - que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores,
dissolução e Liquidação;
3.1.1.7 - que ainda não possui Nota Fiscal Eletrônica;
3.1.1.8 - cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta
licitação;   
3..1.1.9 - enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº
8.666/93;   
3.2 - A observância das vedações do item anterior é de inteira
responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento se sujeita às
penalidades cabíveis.   

4 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

4.1   – os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original,
por cópias simples, autenticadas por cartório competente, ou por servidor
da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial,
inclusive expedidos via internet.

Certidão Negativa de Débito com a Receita Federal

5- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE 1: PROPOSTA DE PREÇOS E DO ENVELOPE
2: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 - Os envelopes, respectivamente Proposta Financeira (envelope 1) e
Documentos de habilitação (envelope 2) deverão ser entregues à Comissão
Permanente de Licitações, até   17/08/2023   09:00 hs, sendo apresentados em
envelopes distintos, indevassáveis e colados, contendo em sua parte
externa, além da razão social e endereço do licitante, os   seguintes
dizeres:

RAZÃO SOCIAL - CNPJ
"PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE 1"
PROCESSO LICITATÓRIO Nº   00088
Pregão Presencial Nº   000025

Departamento de Administração – Setor de Licitações
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA:   17/08/2023   09:00   hs
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RAZÃO SOCIAL - CNPJ
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 2"

PROCESSO LICITATÓRIO Nº   00088   Pregão Presencial Nº   000025
Departamento de Administração – Setor de Licitações
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA:   17/08/2023   09:00 hs

5.2 - Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em
uma única via, regida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que
prejudiquem sua análise, numeradas, sendo a proposta datada e assinada na
última folha e rubricadas nas demais, pelo representante legal ou pelo
procurador, juntando-se a procuração.

5.2.1 - A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA
obedecerá também os comandos contemplados nos subitens 5.3., 5.3.1,
5.3.1.1, 5.3.1.2, e 5.3.3.

5.2.2 - A Proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA para cada
ítem que cotar.

5.3 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 2) poderão ser apresentados
em original, por cópias simples, cópias autenticadas por cartório
competente, ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em
órgão da Imprensa Oficial, inclusive expedidos via internet.

5.3.1. - A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada
á apresentação do original ao PREGOEIRO, por ocasião de abertura do
envelope HABILITAÇÃO, para a devida autenticação.

5.3.1.2 - Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros
apresentados terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades
comprovadas por parte do PREGOEIRO.

5.3.2 - Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em
língua estrangeira, deverão ser autenticados por autoridades brasileira no
país de origem e traduzidos para o português por tradutor público
juramentado.

5.3.3 - Inexistindo prazo de validade nas certidões, serão aceitas, aquelas
cujas expedições/emissões não ultrapassem 90 (noventa) dias da data final
para a entrega dos envelopes.

6 – CONTEÚDO DA PROPOSTA– ENVELOPE 1

6.1.   - A PROPOSTA deverá conter:
a)- O número do PROCESSO e número deste PREGÃO;
b)- A razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax
e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato;
c)- Apresentar a descrição do item do PREGÃO, em conformidade com as
especificações contidas no ANEXO I, sem alternativa de preços ou qualquer
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado por
item.
d) - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos a
contar de data de sua apresentação.   
e)- Apresentar preços unitário e total do item com até 02 (duas) casas
depois da virgula, expresso em moeda corrente nacional, em algarismo,
fixo e irreajustável, apurado à data da apresentação da proposta, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; em
caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão
considerados o de menor valor    efetivo do item unitário.
f) Conter data e a assinatura da proponente.
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 g) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO DE REGISTRO NO CNES (CADASTRO NACIONAL DE
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE), NA VIGILÂNCIA SANITARIA E NO CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA (CRO).
 h) APRESENTAR ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

6.2 - Nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os
custos diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do
PREGÃO, envolvendo, entre outas despesas, tributos de qualquer natureza.
6.3 - A omissão do prazo de validade na proposta apresentada e apresentação
de prazo inferior a 60 (sessenta) dias, implicará na aceitação do prazo
constante no subitem d.   
6.4 - Não poderão constar das propostas, reduções, descontos e ou ofertas
especiais e nem propostas alternativas.   
6.5 - A CPL poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes
falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.   
6.6 - Recebidas as propostas, não são admitidas retificações de preços ou
alterações nas condições estabelecidas.
6.7 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação
integral e irretratável dos termos e conteúdos deste edital e seus anexos,
na observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor e a
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações dos
documentos apresentados em qualquer fase do processo.   
6.8 - A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento
escrito ao pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que
caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
pregoeiro.
6.9 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do
objeto deste será interpretada como não existente ou já incluída nos
preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das
propostas.
   

7 – CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 02

7.1) Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO
são os seguintes:

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) - Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) - Ato constituitivo, em vigor, devidamente registrado, para as
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhados dos
documentos comprobatório de eleição de seus administradores, caso não seja
entregue por ocasião do credenciamento;
c) - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido por órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

Obs: Estes documentos não precisarão constar do envelope Documentos de
Habilitação, se tiverem sido apresentados para o credenciamento no ato da
sessão.   

II - REGULARIDADE FISCAL:

a)- Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ;
b)- Prova de regularidade relativa à seguridade social - INSS, por meio
da certidão, e relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com
prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega
dos envelopes.   
c)- Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Nacional, relativos a
tributos e contribuições federais.
d)- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo ao ICMS.
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e)- Prova de regular situação perante a Fazenda Pública Municipal do
domicílio ou sede da licitante.

 f)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.   

IV   - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA

a) - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo cartório
distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de
pessoa física, a no máximo 90 dias da data prevista para a entrega dos
envelopes, de acordo com o inciso II, do art 31 da Lei 8666/93.

IV - OUTRAS DECLARAÇÕES:

a) Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas informações e
condições para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. A não
apresentação desta declaração será entendida pelo PREGOEIRO como
concordância com o teor do Edital e seus anexos.   

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos
noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Lei nº
9.854/99.   

c) Declaração de inidoneidade e ausência de fato impeditivo para licitar
com o Poder Público.   

d) O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos,
civil, penal e administrativamente.   

f) Atestado de capacidade técnica comprovando aptdidão para a realização do
serviço.

Nota 1- Qualquer documento ou declaração exigidos na Habilitação, serão
dispensados se tiverem sido apresentados no ato do credenciamento.

Nota 2 - Qualquer documentos exigido no Envelope Proposta, inserido
erronamente no envelope Documentação, caberá ao Pregoeiro sua
aceitabilidade.

VI - Documentação Relativa à Qualificação Técnica (Apresentar TODOS OS
DOCUMENTOS ABAIXO):

1 – Alvará de Licença para Localização e Funcionamento expedido pela
ÓRGÃO DE SAUDE MUNICIPAL, sede do licitante;
2 – Registro do Conselho Regional de Odontologia da Jurisdição em que o
protético e o cirurgião dentista apresentado exerçam suas atividades(cópia
da carteira de identidade profissional);   
3-Comprovação do vinculo profissional formal do protético e do cirurgião
dentista com o licitante, que deverá ser feita, demonstrando a participação
societária dos profissionais na empresa licitante;
4- Registro ou inscrição da licitante (empresa) na Entidade profissional
competente, no caso, no CRO-CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA;   
5-Cadastro do laboratório de prótese junto ao CNES; Com um dentista e um
protético inscrito como profissional por estabelecimento estando ativo no
cadastro nacional de estabelecimento de saúde tanto o dentista como o
protético.
6- Alvará sanitário atualizado expedido pela vigilância sanitária da sede
do laboratório;
7-Comprovação de aptidão para desempenho de atividade permanente e
compatível em características com o objeto do credenciamento através da
apresentação de no mínimo 01( um ) atestado de desempenho
anterior,fornecido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, em
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papel timbrado, comprobatório da capacidade técnica, cuja assinatura, em
caso de empresa privada, deverá ter firma reconhecida em cartório, para
atendimento ao objeto da presente licitação;
8- A empresa de odontologia como TPD – Técnico em Prótese Dentária, com no
mínimo 5 anos comprovados de experiência profissional.
9- Certidão negativa de débitos do conselhos regional de odontologia;
10- Certidão de responsabilidade Técnica de plano de Gerenciamento de
Resíduos de Laboratório do Conselho regional de odontologia;
11 – Cópia ou Declaração de Curso de Prótese com disciplinas em buco-maxilo
facial, pratica laboratorial integrada, prótese total modificada, oclusão e
articuladores, organização e normas;
12- Certificado de conclusão de curso superior em prótese odontológica.
13 -APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO DE REGISTRO NO CNES (CADASTRO NACIONAL DE
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE), NA VIGILÂNCIA SANITARIA E NO CONSELHO REGIONAL
DE OTONTOLOGIA (CRO).
14-APRESENTAR ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

7.2. - A apresentação do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, com validade,
emitido pela Prefeitura Municipal de Cedro do Abaeté substitui os
documentos elencados neste item, obrigando ainda a parte a declarar sob as
penalidades cabíveis a superveniência de fato impeditivo à habilitação. Os
documentos de HABILITAÇÃO JURÍDICA poderão ser apresentados por ocasião do
credenciamento.

7.2.1 - Qualquer documento indispensável para obtenção do
CERTIFCADO DE REGISTRO CADASTRAL com prazo de validade vencido
deverá ser regularizado.
7.2.2 - A regularidade da documentação poderá ser levada a
efeito na própria sessão, cuja certidão/documento utilizada para
a finalidade deverá observar as previsões contidas nos subitens
5.3, 5.3.1, 5.3.1.1 e 5.3.1.2.
7.2.3 - A apresentação do Certificado de Registro Cadastral não dispensa a
apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações
em vigor, devidamente registrado, ou instrumento público ou particular de
procuração, ou Carta de Credenciamento, com vistas à conferência da
assinatura do representante legal aposta nos documentos.   
7.2.4 - No caso de não constar no Certificado de Registro Cadastral da
Prefeitura Municipal de Cedro do Abaeté quaisquer documentos exigidos no
item 7, o licitante deverá complementar a documentação exigida.   

7.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com
número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:   
7.3.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz;   
7.3.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial;   
7.3.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a
documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial,
simultaneamente;   
7.3.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.   

7.4 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como
Microempresa (ME)ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei
Complementar n.º 123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos
impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá
comprovar sua condição de ME ou EPP, por meio de declaração.   
7.4.1 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, como condição para
participação no certame, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que contenha
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alguma restrição, conforme disposto na Lei Complementar nº 147/2014.   
7.4.2 - Caso a Micro Empresa ou a Empresa de Pequeno Porte apresente alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal, terá o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados do momento em que foi declarada vencedora do certame,
prorrogáveis por mais 5 (cinco) dias úteis, a pedido da licitante e a
critério da Administração, para a regularização da documentação, conforme
disposto na Lei Complementar nº 147/2014.   
7.4.3 - A prova de condição de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
compete ao licitante. A não regularização fiscal ou sua comprovação,
implica na decadência do direito à contratação, com aplicação das sancões
previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar nos
termos dispostos no art. 4°, inciso XXIII, da Lei Federal n° 10.520 de 17
julho de 2006.   

8 – CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL

8.1 - O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Avenida
Coronel José Lobato 879, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de
Cedro do Abaeté/MG nos horários de 08:00 ás 11:00 e de 13:00 as 16:00
horas, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes
"PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO", ou solicitar   através do email:
licitacoes@cedrodoabaete.mg.gov.br ou pelo site;
www.cedrodoabaete.mg.gov.br no menu A PREFEITURA, submenu LICITAÇÕES.   

8.2 - O aviso do Edital será publicado no Imprensa Oficial de Minas Gerais.

8.3 - O Edital será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão na
Prefeitura de Cedro do Abaeté/MG ou por meio de e-mail;
licitacoes@cedrodoabaete.mg.gov.br   ou pelo site;
www.cedrodoabaete.mg.gov.br no menu A PREFEITURA, submenu LICITAÇÕES.

    
9 – ESCLARECIMENTOS DO EDITAL

9.1 - È facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de
esclarecimentos sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo
até mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado,
para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada
para recebimento das propostas.

9.1.1 - A pretensão preterida no subitem 9.1 pode ser formalizada por meio
de requerimento endereçado à autoridade subscritora do Edital, devidamente
protocolado no endereço e horário constantes do subitem 8.1. Também será
aceito pedido de esclarecimento encaminhado por meio do email:
licitacoes@cedrodoabaete.mg.gov.br, através do telefone (37) 3544-1136
cujos documentos originais correspondentes deverão ser entregues no prazo
indicado no subitem 9.1.

9.1.2 - As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas
de caráter estritamente informal.

9.1.3 - Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar do recebimento da solicitação por parte da autoridade do
edital, passando a integrar os autos do PREGÃO, dando-se ciência às demais
licitantes.

   
10 – PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO

10.1 - È facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de
providências ou de impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos,
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observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores á data
fixada para recebimento das propostas.

10.1.1 - As medidas referidas no subitem 10.1 poderão ser formalizados por
meio de requerimento endereçado à autoridade subscritora do Edital,
devidamente protocolado no endereço e horário constantes do subitem 8.1.
Também será aceito pedido de providências ou de impugnação encaminhado por
meio do e-mail: licitacoes@cedrodoabaete.mg.gov.br, através do telefone :
(37) 3544-1136, cujos documentos originais deverão ser entregues no prazo
indicado também no subitem 10.1.

10.1.2 -A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será
proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no
prazo de 1 (um) útil, a contar do recebimento da peça indicada por parte da
autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser
juntada aos autos do Pregão e divulgado no mural da Prefeitura de Cedro do
Abaeté/MG.

10.1.3 - o acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige,
desde que implique em modificação (ões) do ato convocatório do Pregão, além
da (s) alteração (ões) decorrente (s), divulgação pela mesma forma que se
deu o  texto original e designação de nova data para a realização do
certame.

11 - CREDENCIAMENTO   

11.1 - Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do
Pregão, consoante previsão estabelecida no subitem 11.2 deste Edital, o
representante da proponente entregará ao Pregoeiro documento que o
credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua
autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exigir a
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia:

11.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de
procuração ou instrumento particular, com poderes específicos para, além de
representar a proponente em todas as etapas/fases do Pregão, formular
verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, desistir
verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lance (s),
negociar a redução do preço, desistir expressamente da itnenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final
da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos
solicitados pelo Pregoeiro, enfim, participar todos os demais atos
pertinentes ao certame.

11.2.1 - Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento
particular a mesma deverá vir acompanhada do Ato constituitivo da
proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a
capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

11.2.2 - O não credenciamento ou sua não aceitação implica em desistência
da fórmulação de lances e de recursos, não impedindo, todavia, a
participação do licitante.

11.3 - Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio,
proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de
instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento
equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

11.3.1 - É admitido somente um representante por proponente.
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11.3.2 A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em
desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação
da proponente neste Pregão, exclusivamente no tocante a formulação de
lances e damis atos, inclusive recurso.

11.3.3 - Desenvolvido o Credenciamento das proponentes que comparecerem, o
Pregoeiro declarará encerrada esta etapa/fase iniciando-se o procedimento
seguinte consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste
Edital.

12 - RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

12.1 - A etapa/fase para recebimento da DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO será levada a efeito tão logo se encerre a fase de
Credenciamento.

12.1.1 - A Declaração de que a Proponenete cumpre os requisitos de
habilitação não deve integrar os Envelopes Proposta de Preços e Documentos
de habilitação, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido separadamente;

12.2 - Iniciada esta etapa/fase, o Pregoeiro receberá e examinará a
Declaração de que a Proponente cumpre os requisitos de habilitação.

12.2.1 - A ausência da referida declaração ou apresentação em
desconformidade com a exigência prevista inviabilizará a participação da
Proponente neste Pregão, impossibilitando, em consequência, o recebimento
dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no entanto, é
permitido o preenchimento na própria sessão.

12.2.2 - O atendimento desta exigência é condição para que a proponente
continue participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega
dos Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação.

13 - ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA:

13.1 - Compete a Pregoeira proceder á abertura dos Envelopes Proposta de
Preços, conservando intactos os Envelopes Documentos de Habilitação e sob a
guarda da Pregoeira/Órgão Licitante.

14 - EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS:

14.1 - A Pregoeira examinará as Propostas sempre levando em conta as
exigências fixadas no item 6.

14.1.1 - O exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da
conformidade do mesmo com as especificações estabelecidas no Edital e seus
anexos, para atendimento das necessidades do órgão licitante. A Pregoeira
sempre decidirá em favor da disputa.

14.2 - Definidas as Propostas que atendam ás exigências retro, envolvendo o
objeto, a Pregoeira elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre
em obediência ao critério do menor preço por item, constando da Ata o
motivo das que, eventualmente, neste momento, forem preliminarmente
desclassificadas.

15 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

15.1 - Será desclassificada a Proposta que:
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a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a
correspondente apresentação;
b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;
c) oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsídios ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das
demais proponentes;
d) apresentar item com preço manifestadamente inexequível;
e) apresentar item com preço simbólico, valor zero.

16 - DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS:

16.1 - Para efeito de Oferecimento de Lances Verbais, a Pregoeira
selecionará, sempre com base na classificação preliminar, a proponente que
tenha apresentado a proposta de menor preço e todas aquelas que hajam
oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento) dessa.

16.1.1 - Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidades com a
previsão estabelecida no subitem 16.1, a Pregoeira sempre com base na
classificação provisória, selecionará, a melhor proposta e as duas
propostas imediatamente superiores, quando houver, para que suas
Proponentes participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços
oferecidos nas propostas escritas, observada a previsão estampada no
subitem 16.1.2.

16.1.2 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão,
também para efeito da definição das proponentes que poderão oferecer
lances, as seguintes regras:

a)proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores
até 10% (dez por cento) áquela de menor preço, devendo existir, nesta
situação, no mínimo, 3 (três) propostas válidas para a etapa de lances,
conforme previsto no subitem 16.1; ou
b) todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores
ofertados, se houver.

16.1.3 - Na hipótese da ocorrência das previsões relacionadas no subitem
16.1.2, letras "a" e "b" para efeito do estabelecimento da ordem da
classificação provisória das proponentes empatadas, a correspondente
definição será levada a efeito por meio de sorteio; cabe á vencedora do
sorteio definir no momento em que oferecerá oferta/lance.

16.1.4 - Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, a
Pregoeira poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do Pregão,
inclusive para melhor avaliação das regras editalícias, das limitações de
mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço
cotado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, dar prosseguimento ao
Pregão, hipótese que obrigatoriamente deverá decidir motivadamente pela
negociação, condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de
prejuízos ao órgão licitante.

16.2 - Após o encerramento da etapa competitiva, havendo propostas ou
lances, conforme o caso, de microempresa ou empresa de pequeno porte, com
intervalo de até 5% (cinco por cento) superior à licitante originalmente
melhor classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com
direito a preferência pela ordem de classificação, nos termos do art. 44,
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer
proposta.

16.3 - Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de
proposta/lance inferior pela microempresa ou empresa de pequeno porte,
conforme o caso, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento de
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lances a contar da convocação da Pregoeira, ocorrerá a preclusão e a
contratação da proposta originalmente mais bem classificada, ou revogação
do certame.

17 - OFERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS

17.1 - Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão
oferecer ofertas/lances verbais, dar-se-á início ao OFERECIMENTO DE LANCES
VERBAIS, que deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes.

17.2 - A Pregoeira convidará individualmente as proponentes classificadas
para OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, de forma sequencial, a partir da
Proponente da proposta de Maior preço e as demais em ordem decrescente de
valor, sendo que a proponente dá proposta de menor preço será a última a
OFERECER LANCE VERBAL.

17.3- Na própia sessão ou no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o
vencedor da licitação poderá apresentar panilha compatibilizando os preços
dos itens com o lance vencedor.

17.4- Quando convocado pelo pregoeiro, a desistência da proponente de
apresentar lance verbal implicará na exlusão da etapa de lances verbais,
ficando sua última proposta registrada para classificação final.

17.5- A etapa de oferecimento de lances verbais terá prosseguimento
enquando houver disponibilidade para tanto por parte das proponentes.

17.6- o encerramento da etapa de oferecimento de lances verbais ocorrerá
quando todas as proponentes declinarem da correspondente formulação.

17.7- Declarada encerrada a etapa de oferecimento de lances e classificadas
as proposta na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram
do oferecimento de lance, sempre com base no ultimo preço/lance
apresentado, a pregoeira examinará a aceitabilidade do valor daquela de
menor, preço ou seja, da primeira classificada, decidindo motivadamente a
respeito. Quando convocado pelo preogeiro, na própria sessão pública, o
licitante deverá comprovar as condições de exequibilidade financeira de sua
proposta/lance.

17.8 - A Pregoeira decidirá motivadamente pela negociação com a proponente
de menor valor, para que obtido preço melhor.

17.9 - Na hipótese de não realização de lances verbais, a Pregoeira
verificará a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor
estimado a contratação.

17.10 - Ocorrendo a previsão delineada anteriormente e depois do exame da
aceitabilidade do objeto e do preço, também é facultado a Pregoeira
negociar com a proponente da proposta de menor preço, para que seja obtido
preço melhor.

17.11 - A Pregoeira deverá comparar os preços apresentados com atuais
praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores,
utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos por ocasião
do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a correspondente
verificação.

17.12 - A Pregoeira poderá solicitar a demonstração da exequibilidade dos
preços propostos após o término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o
proponente de menor preço tem o dever de portar informações acerca dos
custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do
objeto do Pregão, suficientes para justificar a proposta escrita de menor
preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar.
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17.13 - A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a
apresentação de elementos insuficientes para justificar a proposta escrita
de menor preço ou o lance verbal de menor preço acarretará a
desclassificação do proponente, nos termos do item 15, salvo rasuras que
não comprometam partes essências.

17.14 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
licitante desistente às penalidades constante deste edital.

17.15 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o
envelope contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  da sua proponente,
facultando-lhe o saneamento de falhas formais relativas à documentação na
própria sessão, inclusive juntada de documento.

17.16 - Para efeito do saneamento a que se refere o subitem 17.15, a
correção das falhas formais poderá ser desencadeada durante a realização da
própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento de documentos,
ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico ou ainda, por
qualquer outro método que venha produzir os efeitos indispensáveis.

17.17 - Constando o atendimento das exigências habilitatórias previstas no
Edital, a proponente será declarada vencedora.

17.18 - Se a oferta não for aceitável, ou se a proponente desatender ás
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de
menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso de
oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não
realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos
subitens antecedentes.

17.19 - Sendo a proposta aceitável, a Pregoeira verificará as condições de
habilitação da proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
oferta aceitável cuja proponente atenda aos requisitos de habilitação, caso
em que será declarada vencedora; observando-se igualmente as previsões
estampadas nos subitens antecedentes.

18 - RECURSO ADMINISTRATIVO

18.1 - Por ocasião do final da sessão, após a declaração do vencedor pelo
pregoeiro e a disponibilização dos autos do procedimento, as licitantes que
participaram do Pregão ou que tenham sido impedidas de fazê-los, se
presentes á sessão, deverão manifestar imediata e motivadamente as
intenções de recorrer.   

18.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer
etapa/fase/procedimento do Pregão, a proponente interessada deverá motivar
a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata,
juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência.

18.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do
prazo do Recorrente.

18.4 - Após as apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo
estabelecido para tanto, o Pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar
sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente
para decisão.

18.5 - Os autos do Pregão permanecerão com vista franqueados aos
interessados, no endereço e horários previstos no subitem 8.1 deste Edital.
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18.6 - O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento
importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

19 - ADJUDICAÇÃO:

19.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor
recurso, por parte das proponentes, importará na decadência do direito de
recurso, competindo a Pregoeira adjudicar o objeto do certame à proponente
vencedora.

19.2 - Existindo recursos e constatada a regularidade dos atos praticados e
após a decisão dos mesmos, a autoridade competente deve praticar o ato de
adjudicação do objeto do certame á proponente vencedora.

20 - HOMOLOGAÇÃO

20.1 - Compete á autoridade competente homologar o Pregão.

21 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO

21.1 - O resultado final do Pregão será publicado no Quadro de Aviso da
Prefeitura de Cedro do Abaeté/MG.

22 - CONTRATAÇÃO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO

22.1 - Os itens, objeto deste Pregão serão registrados em Ata de Registro
de Preço e contratados consoante as regras próprias do Sistema. Não sendo
assinada a Ata de Registro de Preços, poderá o órgão licitante convocar a
outra proponente classificada, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, observada a ampla defesa e o contraditório.

22.2 - A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura da ata
de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contatos a partir
da data de homologação do processo.

22.3 - Para assinatura da ata de registro de Preços e para os contratos
dela decorrente ou para retirada das notas de empenho, a proponente
adjudicatária deverá indicar o representante legal ou Procurador
constituindo para tanto, acompanhado dos documentos correspndentes.

22.4 - A recusa injustificada de assinar o contrato/Ata de Registro ou
aceitar/retirar o instrumento equivalente dela decorrente, observado o
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida por parte da proponente adjudicatárias, sujeitando-a ás sanções
previstas no item 26 deste Edital.

22.5 - A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze)Meses a contar
da data de homologação do processo.

22.6 - A Ata poderá, com base nos preceitos de direito público, ser
rescindido pelo Municipio a todo e qualquer tempo, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, observadas
as disposições legais pertinentes.

22.7 - Farão parte integrante da Ata de Registro de Preço as condições
previstas no Edital e na proposta apresentada pelo adjudicatário.

22.8 - A licitante vencedora deverá manter durante a execução do
contrato/Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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22.9 - A juízo do Município de Cedro do Abaeté, qualquer licitante em vias
de ser julgado vencedor, ou já declarado vencedor da licitação, ou já
convidado a assinar o instrumento contratual, poderá perder sua condição
para fazê-lo se o Município de Cedro do Abaeté/MG vier a ter conhecimento
de fato superveniente, comprovado, que o desabone.
   

   23- ENTREGA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OBJETO DO PREGÃO:

23.1 - Os itens registrados objeto deste pregão deverão ser prestados em
até 10 (Dez) dias após contato via telefone, email, ou qualquer outro meio.
A prestação do serviço deve ser entregues em perfeitas condições nos exatos
termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem
qualquer despesa adicional.

23.2 - Os itens registrados objeto deste pregão serão prestados e recebidos
provisoriamente no âmbito estabelecido neste Edital e Anexos, inclusive Ata
de Registro de Preços, para efeito simultânea ou posterior verificação,
resultado no recebimento definitivo, observado o prazo de ate 05(cinco)
dias decorridos de sua entrega.

23.3 - Em caso de não aceitação do serviço prestados itens objeto deste
Pregão, fica a Contratada obrigada a refazê-lo imediatamente, sob pena de
incidência nas sanções previstas no item 26 deste Edital.

23.4 - Os serviços deverão ser prestados no setor de odontologia desta
municipalidade localizado na Unidade Básica de Saúde (UBS) Dona Isolina
Águeda Amorim após agendamento com pacientes para colocação das próteses.
Esse processo bem como a fase de moldagem deve ser acompanhado por
profissional hábil para o serviço. Para avaliação dos serviços prestados,
serão realizadas medições mensais, sempre no último dia de cada mês. As
medições deverão ser instruídas com as seguintes informações:

a) data de nascimento;

b) nome do paciente;

c) descrição do tipo de prótese;

d) quantidade total de prótese.

23.5 - Efetuada a medição, será enviada ao Fundo de solidariedade, que terá
24(vinte e quatro) horas para a sua aprovação.

23.6 - Aprovada a medição,o licitante poderá emitir o documento de
cobrança, com vencimento para 05( cinco) dias corridos.

23.7 - O licitante não poderá, em hipótese alguma, cobrar do paciente, ou
seu responsável, qualquer valor adicional dos serviços prestados, sob pena
de descredenciamento e/ou outras medidas judiciais cabíveis.

23.8 – A nota fiscal/fatura, DEVE SER DE SERVIÇOS, sem qualquer rasura, e
emitida pela empresa participante do certame, em nome da Prefeitura
Municipal de Cedro do Abaeté.

23.9 – Será de obrigação da empresa vencedora do certame o fornecimento de
dentista bem como o material necessário para a realização da fase clínica.

24 - PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

24.1 - Os itens objeto desta licitação serão prestados no local indicado
pela municipalidade podendo a empresa vencedora utilizar os equipamentos
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disponíveis para a realização do serviço.

24.2 - Os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de 10 dias nos
locais indicados pela municipalidade sempre que solicitados por ordem de
compra, de fornecimento ou equivalente.

25 - PAGAMENTO   

25.1 - O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, mediante
apresentação de Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos
comprovantes de regularidades perante INSS e FGTS, podendo essas
regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela Contratante.

25.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente
no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil
subsequente.   

25.3 - O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta corrente do
contratado, ou outro procedimento a critério da Administração.   

26 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

26.1. A quantidade do objeto é apenas estimado, mas poderá ser acrescida
ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo 1° do artigo 65, da
Lei n.° 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do
parágrafo 2°, inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela
Lei n.° 9.648, de 27 de maio de 1998.

26.2  Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Cedro do
Abaeté, pelo prazo de dois anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa jurídica que praticar qualquer dos atos
contemplados no art. 7° da Lei Federal nº10.520, de 17/07/2002 publicada
no DOU. de 18/07/2002.

26.3 Independente da aplicação das penalidades retro indicadas, a
proponente ficará sujeita, ainda, á recomposição das perdas e danos
causados a Administração e decorrentes de sua adimplência, bem como arcara
com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratada
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplência.

26.4  Para efeito de aplicação qualquer penalidade, será precedida do
devido processo legal, ampla defesa e contraditório.

26.5   Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada, tratando-se de
penalidade que implique no impedimento de licitar e contatar com o
município ou declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do
ato ao Tribunal de Contas do Estado.

26.6  O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às
seguintes sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor do
fornecimento;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento podendo ocorrer a
rescisão do presente contrato.
C) Impedimento de contratar com o município de Cedro do Abaeté/MG pelo
período de até 5 (cinco) anos,caso a rescisão decorra de qualquer das
situações previstas no Edital ou decorra de fato superveniente que enseja
a rescisão.

27- DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:
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• Itens do processo;
• Modelo de Carta de Credenciamento;
Modelo de Declaração de que a Proponente cumpre os requisitos de
habilitação;
• Modelo de Declaração de idoneidade e ausência de fato impeditivo para

licitar com o Poder Público;   
• Modelo de Declaração de aceitação das condições de licitação e submissão

às disposições legais;
• Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP;   
• Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica;
• Minuta de Ata   

27.2 As normas disciplinadoras deste Pregão serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidade entre as
proponentes, sem comprometimento do interesse público.

27.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Pregão, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só
se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente
no órgão ou na entidade.

27.4 Não havendo expediente no órgão Licitante ou ocorrendo qualquer
ato/fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário e local estabelecidos neste Edital, desde que haja
comunicação do Pregoeiro em sentido contrário.

27.5  A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar
a licitação por razões de interesse público superveniente, devendo
invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a
qualquer indenização.

27.6 O desentedimento de exigências formais não essenciais deixará de
importar no afastamento da proponente, desde que possiveis a exata
compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, durante a
realização da sessão pública do pregão.

27.7  As proponentes assumem os custos para preparação e apresentação de
suas propostas, sendo que o orgão licitantes não se responsabilizará, em
qualquer hipótese, por estas despesas, independentemente da condução ou do
resultado do pregão, sendo que a apresentação da propostas de preços
implicará na aceitação, por parte da proponente, das condições previstas
neste edital e seus anexos.

27.8 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade da
informações e dos documentos colacionados em qualquer fase do pregão.

27.9 Os casos omissos neste Edital de pregão serão solucionados pelo
pregoeiro, com base na legislação Municipal e, subsidiarimente, nos termos
da legislação federal e princípios gerais de direito.

27.10 Será competente o foro da comarca de Abaeté, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais previlegiado que seja, para solução de questões
oriundas deste Pregão.                                          

Cedro do Abaeté -   MG,   26 de julho de 2023.

AGNALDO FERREIRA BORGES
Presidente da CPL
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ANEXO I

      
Lote Item Descrição   Unidade de

Fornecimento
Quantidade

00024765
Prótese Coronárias -
Intrarradiculares Fixas e
Adesivas (por elemento)

Unidade 300,0000

00024514
Prótese Parcial Mandibular
Removível

Unidade 240,0000

00024515
Prótese Parcial Maxilar
Removível

Unidade 240,0000

00024512 Prótese Total Mandibular Unidade 280,0000
00024513 Prótese Total Maxilar Unidade 280,0000

TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR

Pregão N°000025 /2023
Processo   00088/2023
1 - Objeto:   Registro de preços objetivando futuras e eventuais
prestações de serviços na confecção de próteses dentárias
parciais e removíveis, coronárias intra-radiculares fixas e
adesivas (por elemento), com entrega parcelada

1.1 Justificativa: A prestação de serviços de laboratório para confecção de
próteses dentárias se faz necessária considerando a necessidade de
ampliação do acesso da população às ações de promoção, prevenção e
recuperação da saúde bucal, de tal modo contribuindo para a melhoria dos
indicadores de saúde bucal no Município.

1.2 - A presente proposição de contratação tomou como base o princípio da
teoria de livre mercado, no qual os fornecedores concorrem na busca de
oferecer o menor preço, sem com isso, comprometer a qualidade, a
confiabilidade, a continuidade de serviço. Tal princípio trará benefícios e
economia substanciais ao serviço público, cujas políticas e diretrizes
devem estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade e a quantidade
da prestação de seus serviços à população, ao menor preço possível.

2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA

2.1 - O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses após a sua
homologação.

3. DO LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA DO PRODUTO/SERVIÇO

3.1 - O SERVIÇO deverá ser prestado no PSF no Consultório Odontológico
Municipal.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 - Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Prestação do
serviço, além de:
I - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente
designados;
II - Exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os
procedimentos a serem realizados.
III -Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada,
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inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços, que, ressalvados
os casos de força maior, justificados e aceitos pela contratante, não devem
ser interrompidas;
IV - Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em
especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; V
-Prestar as informações necessárias, com clareza, a Secretaria Municipal de
Saúde, para execução dos serviços.
VI - Permitir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário,
para execução dos serviços;
VII – Efetuar o pagamento a Contratada nos prazos e condições estipuladas
neste Instrumento.
VIII – Comunicar imediatamente a Contratada qualquer irregularidade
manifestada na prestação dos serviços contratados.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A)

5.1 - Prestar SERVIÇO nos termos do edital, bem como no local e horário
indicado, sob pena de incidências nas sanções deste Edital e demais anexos.
5.2- Acatar todas as orientações da Prefeitura Municipal, sujeitando-se a
mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
5.3 - Manter, durante toda a execução do contrato/Ata, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no procedimento licitatório.

5.4 - A Contratada se obriga ainda:
5.4.1 - responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes,
de
âmbito federal, estadual ou municipal;
5.4.2 - zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as
falhas, que porventura venham a ocorrer, serem sanadas, mediante
solicitação da contratante;
5.4.3 - prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive,
às recomendações aceitas pela boa técnica;
5.4.4 - implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de
forma a se obter uma operação correta e eficaz;
5.4.5 - prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem;
5.4.6 - assegurar à Administração o repasse dos descontos e ofertas
pecuniárias, quando fornecidos aos outros usuários;
5.4.7 - Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas tais como
transporte, salários, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais,
trabalhistas, previdenciários, indenizações civis e quaisquer outras que
forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços pertinente ao
objeto deste Contrato, ficando ainda a CONTRATANTE isenta de vínculo com os
mesmos.
5.4.8 - Cumprir fielmente suas prestações contratuais em conformidade com   
os termos deste Edital e seus Anexos e de sua proposta.

6. DO PAGAMENTO

6.1 - O pagamento será realizado de acordo com o serviço prestado e de
acordo com a demanda.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 - è de responsabilidade do contratado o cumprimento integral das
condições estabelecidas, sujeitando-se a toda fiscalização necessária bem
como prestar quaisquer esclarecimentos necessários à Administração sob pena
de incidir nas sanções previstas neste Edital e demais anexos.
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Cedro do Abaeté/MG,  2023.


